
 

 

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE ENTRE LDO E LOA 2023 
 

1   INTRODUÇÃO 

  

O planejamento orçamentário, composto pelo Plano Plurianual – PPA, Lei de diretrizes Orçamentaria 

– LDO e Lei Orçamentária anual - LOA, é um dos processos mais importantes da administração 

pública, pois possui o objetivo de detalhar e programar a execução orçamentária dos próximos 

exercícios de acordo com os programas e ações estabelecidas no PPA, e nas diretrizes constantes na 

LDO e na Estimativa da Receita e Fixação da despesa determinada na LOA. 

 

O Demonstrativo de Compatibilidade da Programação Orçamentária com os Objetivos e Metas dos 

Anexos de Metas Fiscais, para o exercício financeiro de 2023, foi elaborado em conformidade com o 

disposto no Inciso I do art. 5.º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: 

 
    Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma   

    compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes    

    orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar 
 

    I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da    

    programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do   

    documento de que trata o § 1o do art. 4o ; 
 

Já o § 1° do art. 4°, da mesma lei, estabelece: 

 
     Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 

    Constituição e: 
 

    § 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

    em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas 

    a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 

    para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

 

2 PARÂMETROS MACROECONÔMICOS 

 

A fim de buscar a compatibilidade entre os instrumentos (LDO/2023 e PLOA/2023) adotou-se, para 

fins de projeção das receitas e despesas, os mesmos parâmetros econômicos conforme demonstrado 

na Tabela 1. 

 

Tabela 1 - Parâmetros Econômicos 

ESPECIFICAÇÃO LDO LOA 

CRESCIMENTO PIB real (%) 1,30 1,30 

IPCA  (VAR. % ACUMULADA 3,80 3,80 

 Fonte: LDO 2023 e PLOA 2023 

 

3   ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DAS RECEITAS 

 

A projeção das receitas do município segue, de modo geral, um modelo incremental, em que se 

utilizam os principais indicadores macroeconômicos de projeção das contas públicas sobre uma base 

de cálculo composto pela arrecadação realizada nos anos anteriores, excluídas da base de projeção as 

receitas extraordinárias. Aplicam-se a essa base também os efeitos decorrentes das alterações na 

legislação tributária. 



 

 

 

Tabela 2 – Demonstrativo de compatibilidade do orçamento (Fiscal e de Seguridade Social) com as 

metas fiscais da LDO - (Art. 5ª, I Lei Complementar 101/2000) – em milhares de R$ 

ESPECIFICAÇÃO  LDO-2023 PLOA-2023 DIFERENÇA 

RECEITA  CORRENTE (I) 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 

  Receita de Contribuições                                    

  Receita Patrimonial 

       Outras Receitas Patrimoniais 

        Aplicações Financeiras 

    Receita de Serviços 

  Transferências Correntes 

  Outras Receitas Correntes                                   

 

 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 

  Operações de Crédito 

  Alienação de Bens 

   Transferências de Capital 

  

  

 428.611.655,00 

   94.488.297,00 

   26.408.966,00 

   24.648.000,00 

        315.000,00 

    24.333.000,00 

    26.022.000,00 

  278.112.392,00 

      3.265.000,00 

 

   

   44.301.661,00 

                  0,00 

         510.000,00 

    43.791.661,00 

 

 

     

466.516.671,00 

106.505.300,00 

  26.408.966,00 

  31.417.305,00 

       443.300,00 

   30.974.005,00 

   25.847.100,00 

 271.477.073,00 

       4.860.927,00 

 

  

    88.048.886,00 

   20.808.000,00 

       390.000,00 

   66.850.886,00 

 

 

 

 18.406.124,07 

  12.017.003,00 

     0,00 

   6.769.305,00   

      128.300,00 

     6.641.005,00 

    -174.900,00       

  11.360.900,00 

    1.595.927,00 

 

 

 43.747.225,00 

 20.808.000,00 

   -120.000,00         

 23.059.225,00 

RECEITA TOTAL (III) = (I) + (II)    498.246.316,00   554.565.557,99 26.997.168,80 

RECEITAS FINANCEIRAS (IV) 

  Aplicações Financeiras 

  Operações de Crédito 

  Alienação de Bens 

  Amortização de Empréstimos 

   24.843.000,00 

   24.333.000,00 

                    0,00 

        510.000,00 

                    0,00 

  52.172.005,00  

    30.974.005,00 

    20.808.000,00       

        390.000,00 

                   0,00 

  27.329.005,00                  

    6.641.000,00 

  20.808.000,00    

       -120.000,00 

               0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS (V) = (III) - (IV)     472.403.316,00 502.393.552,00    29.990.236,00 

Fonte: LDO 2022 e PLOA 2022 

OBS:  - Os valores das receitas já estão considerando as suas respectivas deduções, ou seja, a Dedução para Formação 

do FUNDEB, as Transferências Constitucionais aos Municípios e as Restituições de Receitas. 
 - os valores da receita não estão considerando as receitas intra orçamentárias, no valor de 43.000.000,00 
 

 

 

 

3.1    Análise da compatibilidade das receitas 

 



A Receita Total aprovada na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 4.499 de 20 de julho de 2022, é de 

511.478.838,00, enquanto no Projeto de Lei Orçamentária Anual, apresenta uma Receita Total de 

598.167.300,00 . Em termos percentuais a diferença é aproximadamente de 16,00%. Essa diferença foi 

influenciada, principalmente, pelo comportamento das Receitas Correntes e das Receitas de Capital. 

 Na Receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias, o aumento na estimativa de receita 

no PLOA/2023, deve-se na expectativa de crescimento na arrecadação de ISS – Impostos sobre 

Serviços. 

 

A diferença de quase 100% nas receitas de capital está relacionada ao aumento de recursos oriundos 

de convênios que o Município fez com o Governo Estadual na área de Infraestrutura e também 

Operação de Credito (FINISA). 

 

 

4   ANÁLISE DAS ESTIMATIVAS DE DESPESAS 

 

 

Tabela 3 – Demonstrativo de compatibilidade do orçamento (Fiscal e de Seguridade Social) das 

despesas previstas na LDO e PLOA - (Art. 5ª, I Lei Complementar 101/2000) – em milhares de R$ 

ESPECIFICAÇÃO LDO   PLOA  DIFERENÇA 

DESPESAS CORRENTES (I) 

   Pessoal e Encargos Sociais 

   Outras Despesas Correntes 

   Juros e Encargos da Dívida 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 

   Investimentos 

   Inversões Financeiras 

   Amortizações de Empréstimos 

Reserva de Contingência (III) 

390.027.355,00 

215.016.000,00 

174.760.355,00 

      251.000,00 

   47.492.974,00 

   44.585.974,00 

              0,00 

    2.907.000,00 

  10.300.000,00 

  418.638.739,00 

  210.151.511,00 

  208.339.228,00 

         148.000,00 

  120.228.570,00 

  120.108.570,00 

                   0,00 

         120.000,00 

    10.300.000,00 

28.611.384,00 

-4.864.489,00 

33.578.873,00 

   -103.000,00 

72.735.596,00 

75.522.596,00 

      0,00 

-2.787.000,00  

      0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (IV) = (I) + (II) 

+ (III) 

 447.820.329,00    549.167.309,00 101.346.980,00 

DESPESAS FINANCEIRAS (V) 

  Juros e Encargos da Dívida 

   Amortizações de Empréstimos 

   Concessão de Empréstimos 

  Outras Despesas Correntes 

    3.158.000,00 

       251.000,00 

    2.907.000,00 

             0,00 

 

      268.000,00 

      148.000,00 

      120.000,00 

         0,00 

-2.890.000,00 

  -103.000,00 

-2.787.000,00 

     0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PRIMÁRIAS 

(VI) = (IV) - (V) 

  444.913.329,00 548.899.309,00 103.985.980,00 

Fonte: LDO 2023 e PLOA 2023 

 

Notas Explicativas: 

 

 As principais incompatibilidades na fixação das despesas verificadas entre o LDO e PLOA são 

devido ao aumento nas despesas de capital, em investimentos, onde o município realizou Operação 

de Crédito e Convênio com o Governo Estadual, possibilitou o município a investir em infraestrutura, 

melhorando a qualidade de vida dos cidadãos. 

 

 

5 INDICADORES FISCAIS 

 

O Resultado Primário é um conceito de extrema importância na administração pública. 

 



  

 

 

Resultado Primário 

 

O Resultado Primário indica se níveis de gastos orçamentários do Município são compatíveis com 

sua arrecadação. O seu resultado é obtido pela diferença entre as Receitas Primárias e as Despesas 

Primárias. Quando o valor das receitas supera o valor das despesas dizemos que houve um Superávit 

Primário. Quando ocorre o oposto, temos um Déficit Primário. 

 

O principal objetivo desse cálculo é avaliar a sustentabilidade da política fiscal em um dado exercício 

financeiro, tendo em vista o patamar atual da dívida consolidada e a capacidade de pagamento da 

mesma pelo setor público no longo prazo. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) orienta a elaboração e execução do orçamento anual e 

trata de vários outros temas, como alterações tributárias, gastos com pessoal, política fiscal e outros. 

A sua principal função é realizar a intermediação entre outras peças orçamentárias, o PPA e a LOA. 

 

 

  

Tabela 4 – Meta de Resultado Primário – em milhares de R$ 

ESPECIFICAÇÃO LDO /2023 PLOA/2023 DIFERENÇA 

RECEITAS PRIMÁRIAS 472.403.316,00 502.393.552,00  29.990.236,00 

TOTAL DAS DESPESAS PRIMÁRIAS 444.913.329,00 548.899.309,00 103.985.980,00 

RESULTADO PRIMÁRIO    -27.489.987,00 -46.505.756,00 -73.995.744,00 

Fonte: LDO 2022 e PLOA 2022 

 


